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Processo nº: 0165989-89.2019.8.19.0001

Tipo do Movimento: Publicação de Edital

Descrição: JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO FALÊNCIA DA FEDERAL
SEGUROS S.A.; FEDERAL VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. e BLAZE PARTICIPAÇÕES S.A. - Processo nº.
0165989-89.2019.8.19.0001 EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos
do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, passado na forma abaixo: O Administrador Judicial, nomeado pelo
MMº Dr. Fernando Cesar Ferreira Viana, Juiz de Direito da Sétima Vara Empresarial do Rio de Janeiro, FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que, com base nos livros contábeis,
documentos comerciais e fiscais das devedoras e nos documentos que lhe foram apresentados pelos
credores, na forma do caput do artigo 7º da lei 11.101/05, foram analisadas as divergências e habilitações de
crédito apresentadas, tempestivamente, pelos credores. Os valores dos créditos atribuídos a cada credor,
constantes da relação de credores disponibilizada no dia 15/12/2020 (Publicação de Edital), consultando
pelo próprio nº do processo, constando também no site oficial do TJRJ, no seguinte endereço:
www.tjrj.jus.br/consulta/relação nominal de credores/7ª Vara empresarial. Nos termos do Artigo 8º da Lei nº
11.101/05, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, qualquer credor, devedor ou seus
sócios e o Ministério Público poderão apresentar impugnação contra a relação de credores, apontando a
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de
crédito relacionado. Nos termos do § 2º do artigo 7º da Lei nº 11.101/05, qualquer credor, devedor ou seus
sócios e o Ministério Público poderão ter acesso, aos documentos que fundamentaram a apreciação das
divergências e habilitações de crédito, e , para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, os 15 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. Eu, Fábio B.A.S. Corrêa,
subscrevo.(a) Dr. Fernando Cesar Ferreira Viana. MM. Juiz de Direito.
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